
Pregão Eletrônico nº 089/2025 - Página 1 
 

 

 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 
Centro – Registro, SP 
licitacao2@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, na cidade de Registro, 
Estado de São Paulo, PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, inscrita no CNPJ nº 
45.685.872/0001-79, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito 
na Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Senhor SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, 
portador do RG. nº 12.899.029-6 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.133.438-46, 
residente e domiciliado à Rua José de Alencar, nº 69, Bairro Jardim San Conrado, neste 
Município e Comarca de Registro, Estado de São Paulo, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a empresa: DROGAFONTE LTDA, sito RODOVIA BR-101 NORTE, KM 
56,6 - GALPÃO 01 e 02 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA / PE, CEP 53.409-260, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 
08.778.201/0001-26, representada neste ato por ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE 
ASSIS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 072.180.034-35, 
Representante Legal, doravante denominado DETENTOR DA ATA; para proceder, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3.502 de 
27 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 089/2025 
resultado da licitação e homologado pelo Prefeito Municipal de Registro, RESOLVE 
registrar os preços para a contratação dos itens conforme consta no Termo de Referência 
do Edital, que passa a fazer parte integrante desta. 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (ITENS NÃO RENOVADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
080/2024 E FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025), especificado no 
ANEXO II - Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA MODELO VL. UNIT. VL. TOTAL 

7 
CARBAMAZEPINA 20 MG/ML - 
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO C 
/100ML 

FR 1000 
HIPOLABOR-

MG (MG) 
FR R$ 5,8300 R$ 5.830,00 

        

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 5.830,00 

3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. Da entrega: 

3.1.1. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados mediante Ata de 
Registro de Preços, deverá ser realizado após apresentação da Nota de Empenho ou Nota 
de Empenho Parcial expedida pela Prefeitura de Registro. O setor requisitante encaminhará 
à detentora da Ata de Registro de Preços as notas de empenho/notas de empenho parciais, 
nos termos do artigo 95, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1.2. As notas de empenho e notas de empenho parciais poderão ser encaminhadas à 
detentora da ata mediante os seguintes meios: e-mail no endereço eletrônico indicado no 
momento da proposta ou outro meio não elencado anteriormente à critério da 
Administração. 

3.1.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da nota de empenho. 

3.1.4. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Sinfrônio Costa, nº 
686 – Centro – CEP: 11.900-000 - Registro/SP. 

3.1.4.1. O local de entrega indicado acima poderá ser alterado conforme indicação do 
setor requisitante interessado. 

3.1.5. Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da detentora 
da ata, no local indicado pelo setor requisitante, das 8h30 às 11h30 e da 14h às 16h30, 
correndo por conta da detentora da ata as despesas decorrentes de embalagem, frete, 
carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 
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3.1.6. Caso não seja possível a entrega dentro do prazo assinalado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.1.7. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas na nota de empenho 
ou nota de empenho parcial, de acordo com as especificações constantes no presente 
termo de referência, no estudo técnico preliminar, no instrumento convocatório e demais 
anexos que compõem o processo. 

3.1.8. Todos os produtos deverão constar em sua embalagem: procedência, instruções de 
uso do produto, modelo, marca, fabricante, responsável técnico, nº do lote, data de 
fabricação e validade mínima, conforme especificação de cada item, a partir da data da 
entrega, nos casos em que for necessário. 

3.1.9. Os medicamentos deverão, em cumprimento à legislação sanitária, conter em suas 
embalagens, de forma visível, os seguintes dizeres: “PRODUTO DESTINADO ÀS 
ENTIDADES PÚBLICAS. PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, bem como estar 
acompanhados de bula e referências ao número do item. 

3.1.10. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, com prazo de validade conforme 
estabelecido em edital, de no mínimo 18 (dezoito) meses, contados a partir da entrega. 

3.2. Da garantia dos produtos: 

3.2.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou 
defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena 
de incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por todos os encargos 
decorrentes disso, incluindo a remoção e devolução do objeto licitado, após, sanadas os 
problemas que se fizeram necessária o uso da garantia. 

3.2.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

3.2.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
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3.3. Dos direitos e das obrigações: 

3.3.1. Dos direitos: 

3.3.1.1. Constitui direito do contratante receber o objeto nas condições avençadas e 
da contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

3.3.2. Das obrigações do contratante: 

3.3.2.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

3.3.2.2. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

3.3.2.3. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos 
produtos; 

3.3.2.4. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção; 

3.3.2.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

3.3.2.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 

3.3.3. Das obrigações da contratada: 

3.3.3.1. Fornecer o objeto da licitação de acordo com as especificações e condições 
do edital de licitação, responsabilizando-se pela exatidão do fornecimento, obrigando-se a 
reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer outras irregularidades; 

3.3.3.2. Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, 
durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 

3.3.3.3. Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

3.3.3.4. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.3.3.5. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto as obrigações assumidas na 
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presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais, comerciais, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, 
tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas 
e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura; 

3.3.3.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do 
contrato; 

3.3.3.7. Comunicar ao contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

3.3.3.8. Cumprir todas as orientações do contratante para o fiel cumprimento do objeto 
licitado; 

3.3.3.9. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

3.3.3.10. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 
ocorram; 

3.3.3.11. Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e 
Contrato; 

3.3.3.12. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições editalícias; 

3.3.3.13. Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

3.3.3.14. A contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a 
terceiros na execução do contrato; 

3.3.3.15. Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, são de 
cumprimento e responsabilidade exclusivas da contratada; 
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4 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

4.1. Do recebimento: 

4.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal técnico, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no edital, no termo de referência, no estudo técnico preliminar e na proposta. 

4.1.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo 
no edital, no termo de referência, no estudo técnico preliminar e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da detentora da ata, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado elaborado pelo gestor do contrato. 

4.1.2.1. A nota fiscal ou fatura deverá indicar o número da nota de empenho ou nota 
de empenho parcial, a depender do caso, bem como lote e validade das mercadorias que 
estão sendo entregues. 

4.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências contratuais. 

4.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

4.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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4.2. Do pagamento: 

4.2.1. Após o recebimento definitivo, o pagamento da nota fiscal somente será efetuado 
conforme cronograma da Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento (anexo ao edital), desde 
que a referida fatura seja entregue na Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento e 
devidamente atestada pelo setor requisitante. 

4.2.2. As datas relacionadas no cronograma poderão sofrer alterações, podendo ocorrer 
antecipações ou atrasos de acordo com cada mês. 

4.2.3. A contratada não poderá protocolar a nota fiscal/fatura na Diretoria Geral de Fazenda 
e Orçamento antes do recebimento definitivo do objeto por parte da contratante. 

4.2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma citado. 

4.2.5. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 

5 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

5.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Registro. 

5.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 

6 A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 3560/2023. 

7 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

8 VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, (01/04/2026 a 
01/04/2027), condicionada à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=3560
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igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Prefeitura Municipal de Registro por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual de que trata o subitem 8.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

8.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 3.685/2024. 

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2024/369/3685/decreto-n-3685-2024-dispoe-sobre-os-procedimentos-dos-processos-de-investigacao-preliminar-pip-e-administrativo-sancionador-pas-no-ambito-da-administracao-municipal-direta-e-indireta-aos-licitantes-e-contratados-pelas-infracoes-administrativas-praticadas-contra-a-administracao-publica-municipal?q=pip
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8.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

8.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 8.7, fica facultado à 
Administração convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

8.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

8.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Prefeitura Municipal de 
Registro, através do Protocolo Online, disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Registro , durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 
acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados, 
conforme Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023. 

9.2.1. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o 
órgão gerenciador, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=14133
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9.2.1.1. fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 
afetaram a política os preços registrados; e 

9.2.1.2. consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 
assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

9.3. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12 (doze) meses, 
na forma prevista no artigo 16 do Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, os preços 
registrados serão reajustados com base no índice IPCA-IBGE. 

10 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=14133
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10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.7.1. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.4, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 

 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  
27, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 3.560/2023.  

12 DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

12.3. O Decreto Municipal 3.685/2024 dispõe sobre os procedimentos dos Processos De 
Investigação Preliminar (PIP) E Administrativo Sancionador (PAS) no âmbito da 
Administração Municipal direta e indireta, aos licitantes e contratados pelas infrações 
administrativas praticadas contra a administração pública municipal. 

13 CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=3560
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2024/369/3685/decreto-n-3685-2024-dispoe-sobre-os-procedimentos-dos-processos-de-investigacao-preliminar-pip-e-administrativo-sancionador-pas-no-ambito-da-administracao-municipal-direta-e-indireta-aos-licitantes-e-contratados-pelas-infracoes-administrativas-praticadas-contra-a-administracao-publica-municipal?q=penalidade


Pregão Eletrônico nº 089/2025 - Página 13 
 

 

 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 
Centro – Registro, SP 
licitacao2@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

13.2. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 
adjudicatária(o)(s), que deram origem a esta Ata de Registro de Preços, farão parte 
integrante desta, independentemente de transcrição. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

Registro, 30 de março de 2026. 
 
 
SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR   ADRYANO LUCCAS MEDEIROS 

DE ASSIS 
Prefeito Municipal      P/ FORNECEDOR 
P/ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Testemunhas: 
 
 
_______________________    _______________________ 
Nome: Daniel Aparecido dos Santos   Nome: Marjorie Yuri Tamashiro 
R.G.: 41.617.788-8 – SSP/SP    R.G. nº 34.972.512-3-SSP/SP 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR): PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

CONTRATADO (DETENTORA DA ATA): DROGAFONTE LTDA. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
089/2025. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (ITENS NÃO RENOVADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024 E 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025). 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Registro, 30 de março de 2026. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 066.133.438-46. 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 066.133.438-46. 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo contratante (Órgão Gerenciador): 
Nome: SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 066.133.438-46. 
 

Pela contratada (Detentora da Ata): 
Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Cargo: Representante Legal 
CPF: 072.180.034-35 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: SAMUEL MOREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 066.133.438-46. 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 

Nome: MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 396.154.646-00 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL TÉCNICO 

 

Nome: MARCIA CRISTINA RIBEIRO RIBOSKI 
Cargo: Coordenadora de Função Técnica em Assistência Farmacêutica 

CPF: 219.792.298-05 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL ADMINISTRATIVO 

 

Nome: VANESSA AGUILAR DE OLIVEIRA 

Cargo: Agente Administrativo 

CPF: 329.339.648-80
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